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aos estabelecimentos de saúde indicados no prazo máximo de 60 (ses-
senta) dias estarão sujeitos à instauração de Tomada de Conta Especial 
e bloqueio no Sistema de Administração Financeira/SIAFI.
§2º O valor transferido pelo município ao estabelecimento de saúde 
beneficiário deverá incluir os rendimentos eventualmente auferidos no 
interregno entre o recebimento e o repasse dos recursos .
Art . 5º A despesa deverá ser precedida do adequado processo licitató-
rio ou do procedimento análogo ao licitatório, em conformidade com o 
regulamento próprio de compra da instituição, podendo as contratações 
ser realizadas mediante adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos 
públicos, ficando, nesse caso, dispensada a realização de procedimento 
licitatório próprio, conforme artigo 17 do Decreto 45.468/2010.
Art . 6º A comprovação da aplicação dos recursos transferidos e da uti-
lização dos equipamentos e materiais permanentes será apresentada no 
Relatório Anual de Gestão (RAG), previsto na Lei Federal nº 8 .142, 
de 28 de dezembro de 1990, e no Decreto Federal nº 1 .651, de 28 de 
setembro de 1995, bem como por meio dos procedimentos previstos no 
Decreto 45.468/2010.
Art. 7º O beneficiário do incentivo financeiro de que trata esta Reso-
lução estará sujeito:
I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados e não exe-
cutados, acrescidos da correção monetária prevista em lei; e
II – às normas jurídicas aplicáveis no caso dos recursos financeiros 
executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente 
pactuado .
Art . 8º Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos serão inse-
ridos no SCNES pelo beneficiário, no prazo de até 90 (noventa) dias 
contados da data de seu recebimento, conforme a lista de códigos e 
equipamentos cadastráveis no sistema .
Parágrafo único . Ficam dispensados da obrigação prevista no caput 
aqueles equipamentos cujo código não seja compatível com as regras 
do SCNES .
Art. 9º O beneficiário deve declarar, nos moldes do Anexo IV desta 
Resolução, que não há duplicidade de objeto entre os bens a serem 
adquiridos por meio desta Resolução e aqueles previstos em outros ins-
trumentos de repasse previamente celebrados pelo beneficiário.
Art . 10 . Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e 
aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso 
aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos 
desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a des-
tinação dos bens adquiridos .
Art. 11. Os recursos financeiros de que trata essa Resolução totalizam o 
montante de R$3.298.750,00, com valores individualizados por benefi-
ciário, nos termos do Anexo I dessa Resolução .
Parágrafo único . Os recursos previstos no caput deste artigo correão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:
 . 4291 10 302 179 4490 0001 444142 10 .1
 . 4291 10 302 179 4491 0001 444142 10 .1
 . 4291 10 301 192 4527 0001 444142 10 .1
 . 4291 10 302 174 4623 0001 444142 10 .1
Art . 12 . Os procedimentos de acompanhamento, controle e avaliação 
observarão o disposto no Decreto Estadual 45.468/2010.
Art . 13 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO SES/MG Nº. 6045, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
Autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço do custeio das 
ações e serviços de saúde de estabelecimentos de saúde e municípios de 
Minas Gerais que menciona .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, nos incisos I e II do art . 39 da Lei Ordinária 
Estadual nº 22 .257, de 27 de julho de 2016, e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 204, de 2007 que regulamenta o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 
saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo moni-
toramento e controle;
- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dis-
põe sobre as normas gerais do processo de prestação de contas dos 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde – FES;
- a Resolução SES/MG nº 5.262, de 28 de abril de 2016, que estabelece 
regras para o funcionamento do processo de acompanhamento dos indi-
cadores previstos em Resoluções Estaduais; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do 
acesso da população às ações e serviços de saúde .
RESOLvE:
Art.1º - Autorizar a alocação de recursos financeiros, a título de incen-
tivo, para reforço do custeio das ações e serviços de saúde dos muni-
cípios e estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo I dessa 
Resolução .
§1º - Os estabelecimentos de saúde beneficiários deverão estar devida-
mente cadastrados no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimen-
tos de Saúde (SCNES) e prestarem serviços de forma complementar 
ao SuS;
§2º - A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo 
I fica condicionada à regularidade da documentação exigida nas legis-
lações aplicáveis .
Art. 2º - Os recursos financeiros de que trata esta Resolução serão 
repassados com valores individualizados por beneficiário, em parcela 
única, nos termos do Anexo I dessa Resolução .
§1º Nos casos em que o Anexo I desta Resolução previr transferência 
em benefício do Fundo Municipal de Saúde e indicar estabelecimento 
de saúde específico como favorecido, o município deverá realizar o 
repasse do recurso assim que forem formalizados os instrumentos jurí-
dicos cabíveis para tal fim, estando o repasse limitado ao prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após o recebimento dos valores .
§2° Os municípios que não realizarem o repasse dos recursos financei-
ros aos estabelecimentos de saúde indicados no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias estarão sujeitos à instauração de Tomada de Conta Espe-
cial e bloqueio no Sistema de Administração Financeira/SIAFI.
§3º O valor transferido pelo município ao estabelecimento de saúde 
beneficiário deverá incluir os rendimentos eventualmente auferidos no 
interregno entre o recebimento e o repasse dos recursos .
Art. 3° O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos 
termos desta Resolução será de, no máximo, 24 (vinte e quatro) meses, 
contados do efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§1º Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deve-
rão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação 
do processo de acompanhamento, controle e avaliação .
§2º Os beneficiários deverão utilizar os recursos recebidos tão somente 
em ações e serviços de saúde que se enquadrem na ação orçamentária 

indicada em declaração entregue previamente à Secretaria de Estado 
de Saúde (SES-MG) .
§3º Os recursos deverão ser utilizados única e exclusivamente para o 
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde - SuS .
§4º Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem 
ser utilizados na execução do objeto, nos termos desta Resolução .
Art . 4º A despesa deverá ser precedida do adequado processo licitató-
rio ou do procedimento análogo ao licitatório, em conformidade com o 
regulamento próprio de compra da instituição, podendo as contratações 
ser realizadas mediante adesão a Atas de Registro de Preços de órgãos 
públicos, ficando, nesse caso, dispensada a realização de procedimento 
licitatório próprio, conforme artigo 17 do Decreto 45.468/2010.
Art . 5º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e 
aos órgãos de controle externo da Administração Pública o pleno acesso 
aos documentos originados em decorrência da aplicação dos recursos 
desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a des-
tinação dos bens adquiridos .
Art. 6º - Os recursos financeiros destinados aos beneficiários desta 
Resolução totalizam o montante de R$24 .191 .349,00, com valores indi-
vidualizados por beneficiário, nos termos do Anexo I dessa Resolução.
Parágrafo único - Os recursos previstos no caput deste artigo correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias:
 . 4291 10 242 179 4485 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 302 179 4490 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 302 179 4491 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 303 175 4496 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 301 192 4527 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 302 174 4623 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 305 173 4471 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 304 173 4472 0001 334141 10 .1
 . 4291 10 302 174 4623 0001 334141 10 .8
Art. 7º - Os procedimentos de acompanhamento e verificação da ade-
quada execução financeira observarão o disposto no Decreto Estadual 
nº 45.468/2010.
Art . 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017 .
Luiz Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde
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RESOLUÇÃO CONJUNTA SES-MG/FHEMIG 

Nº 225 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .
Designa servidores para operacionalização do Sistema Integrado 
de Administração Financeira SIAFI-MG, na unidade Executora – 
1320044 SES-MG/FHEMIG – Unidade Orçamentária 4291.
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS 
e o PRESIDENTE DA FuNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS - FHEMIG, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando:
- o TDCO nº 14/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospita-
lares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar de 
Minas Gerais – Hospital Regional de Barbacena . valor R$ 693 .858,00 
(seiscentos e noventa e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais);
- o TDCO nº 13/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospi-
talares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar 
de Minas Gerais – Hospital Regional de João Penido – HRJP, locali-
zado em Juiz de Fora . valor R$ 250 .000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais);
- o TDCO nº 12/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospita-
lares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar de 
Minas Gerais – Hospital Eduardo de Menezes . valor R$ 400 .000,00 
(quatrocentos mil reais);
- o TDCO nº 11/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospi-
talares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar 
de Minas Gerais – Hospital Cristiano Machado, localizado em Sabará . 
valor R$ 1 .120 .000,00 (um milhão, cento e vinte mil reais);
- o TDCO nº 10/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospita-
lares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar de 
Minas Gerais – Maternidade Odete valadares . valor R$10 .000,00 (dez 
mil reais);
- o TDCO nº 09/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospita-
lares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar de 
Minas Gerais – Hospital Julia Kubitschek - HJK . valor R$300 .00,00 
(trezentos mil reais);
- o TDCO nº 08/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospi-
talares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar 
de Minas Gerais – Maternidade Odete valadares . valor R$514 .800,00 
(quinhentos e quatorze mil e oitocentos reais);
- o TDCO nº 07/2017, data 22/09/2017, objeto: Constitui objeto do 
presente instrumento a descentralização dos créditos orçamentários e 
financeiros objetivando a aquisição de equipamentos médico hospita-
lares destinados às unidades Assistenciais da Fundação Hospitalar de 
Minas Gerais – Maternidade Odete valadares, Hospital Infantil João 
Paulo II, Hospital Alberto Cavalcanti, Hospital Eduardo de Menezes e 
Hospital Julia Kubitschek . valor R$1 .185 .000,00 (um milhão, cento e 
oitenta e cinco mil reais); e
- que a Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, 
solicita a inclusão de ordenador de despesas e suplente para operaciona-
lização do Sistema Integrado de Administração Financeira SIAFI-MG, 
na Unidade Executora 1320044 – SES-MG/FHEMIG – Unidade Orça-
mentária 4291 .
RESOLvEM:
Art . 1º – Delegar competência aos servidores abaixo relacionados 
para a prática de atos de ordenação de despesas na unidade Execu-
tora 1320044, no Sistema Integrado de Administração Financeira/
SIAFI-MG:
I - ordenadores de despesas:
a) Ordenador de Despesas Titular: Tarcísio Dayrell Neiva, MASP: 
1 .446 .900-1 CPF: 636 .358 .956-87; e
b) Ordenador de Despesas Suplente: José Policarpo Moreira Meca, 
MASP: 1 .394 .453-3 CPF: 137 .413 .656-83 .
Art . 2º – A delegação de que trata o art . 1º desta Resolução visa atender 
aos instrumentos de repasse firmados entre a Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais e a Fundação Hospitalar do Estado de Minas 
Gerais - FHEMIG, ficando a cargo da FHEMIG comunicar à SES/
MG o desligamento ou exoneração dos servidores a que se refere esta 
Resolução .
Art . 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 22 de Dezembro de 2017 .
Tarcísio Dayrell Neiva
Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais .
Luiz Sávio de Souza Cruz
Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais .
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FÉRIAS PRÊMIO – AFASTAMENTO
AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao(s) servi-
dor (es): Masp 0220475-8, Maria Jose Raimundo Drummond, por 1 
mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/05/2018; Masp 
0280790-7, Rosangela Aparecida Nogueira, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 6º quinquênio a partir de 09/07/2018; Masp 0285737-3, Silvana 
Correa De Lima Ribeiro, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquê-
nio a partir de 01/06/2018; Masp 0288354-4, Lucia de Fatima Carva-
lho De Morais, por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 
05/03/2018; Masp 0288354-4, Lucia de Fatima Carvalho De Morais, 

por 1 mês(es) referente(s) ao 4º quinquênio a partir de 04/06/2018; 
Masp 0351460-1, Ana Simoa de Almeida, por 5 mês(es) referente(s) 
ao 5º e 6º quinquênio a partir de 02/04/2018; Masp 0367667-3, Jose 
Carlos vieira, por 1 mês(es) referente(s) ao 3º quinquênio a partir de 
02/01/2018; Masp 0372754-2, Maria Margarida de Araujo Coelho, por 
2 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 06/02/2018; Masp 
0375129-4, Edson Geraldo Costa Campos, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 6º quinquênio a partir de 02/01/2018; Masp 0375185-6, Hilton de 
Souza Nunes, por 2 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 
06/02/2018; Masp 0376525-2, Marcio de Castro Pires, por 8 mês(es) 
referente(s) ao 4º,5º e 6º quinquênio a partir de 15/02/2018; Masp 
0381844-0, Gorete Rocha Araujo Correa, por 2 mês(es) referente(s) 
ao 4º quinquênio a partir de 12/03/2018; Masp 0382968-6, Andre Luiz 
Almeida Silva, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 
20/03/2018; Masp 0383532-9, Nadia Araujo Pereira de Souza, por 1 
mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 02/01/2018; Masp 
0383946-1, Maria Aparecida da Silva Souza, por 3 mês(es) referente(s) 
ao 5º quinquênio a partir de 02/04/2018; Masp 0383956-0, Nilza Reis 
Hermenegildo, por 9 mês(es) referente(s) ao 4º,5º e 6º quinquênio a 
partir de 26/02/2018; Masp 0384157-4, Maria Isabel Souza Rosa, 
por 1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 19/03/2018; 
Masp 0384213-5, Sonia de Fatima Nacarath Ramos, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 02/01/2018; Masp 0386565-6, 
Ibsen Alcantara Alvares de Brito Faria, por 3 mês(es) referente(s) ao 
4º quinquênio a partir de 05/02/2018; Masp 0386612-6, Elizabeth 
Chaves Oliveira, por 1 mês(es) referente(s) ao 7º quinquênio a par-
tir de 04/06/2018; Masp 0386612-6, Elizabeth Chaves Oliveira, por 
1 mês(es) referente(s) ao 7º quinquênio a partir de 02/04/2018; Masp 
0910067-8, Hilton Gastao Bento, por 1 mês(es) referente(s) ao 1º 
quinquênio a partir de 02/01/2018; Masp 0913265-5, Antônio Carlos 
Pires Maciel, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 
02/07/2018; Masp 0913893-4, Geralda Cardoso Silva, por 1 mês(es) 
referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 04/06/2018; Masp 0914436-1, 
Maricelia Ribeiro Barbosa, por 2 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio 
a partir de 01/03/2018; Masp 0914457-7, Elizabete Alves Pereira, por 
1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 15/02/2018; Masp 
0914702-6, Glace Geovanini Carvalho, por 3 mês(es) referente(s) ao 6º 
quinquênio a partir de 06/02/2018; Masp 0914899-0, Maria Aparecida 
de Oliveira Esteves, por 2 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir 
de 23/04/2018; Masp 0916470-8, Rosana Martins Pereira Lopes, por 
1 mês(es) referente(s) ao 6º quinquênio a partir de 04/06/2018; Masp 
0917039-0, Elizabeth Costa Rosa Fernandes, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 6º quinquênio a partir de 02/05/2018; Masp 0918134-8, Maiza Alves 
Dias, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir de 01/03/2018; 
Masp 0918134-8, Maiza Alves Dias, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º 
quinquênio a partir de 01/06/2018; Masp 0919524-9, Marcia Franca 
S Nascimento, por 1 mês(es) referente(s) ao 5º quinquênio a partir 
de 02/04/2018; Masp 1203610-9, Edson Nunes Ribeiro Junior, por 1 
mês(es) referente(s) ao 1º quinquênio a partir de 26/02/2018; Masp 
1203897-2, Sara Fernandes Braga Da Costa, por 1 mês(es) referente(s) 
ao 1º quinquênio a partir de 02/01/2018; Masp 1205496-1, Siderllany 
Aparecida vieira Mendes, por 1 mês(es) referente(s) ao 1º quinquênio 
a partir de 17/01/2018.
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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.641, 
DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 .

Aprova a Rede de urgência e Emergência da Região Ampliada de 
Saúde Leste do Sul no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências .

 A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
 - a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
 - a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
 - o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organiza-
ção interfederativa, e dá outras providências;
 - a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que trata 
da consolidação das normas sobre os direitos e deveres dos usuários da 
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; de 
origem PRT MS/GM nº 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula a 
Política Nacional de Atenção às urgências e institui a Rede de Atenção 
às urgências no Sistema Único de Saúde (SuS);
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 747, de 7 de dezembro 2010, que 
aprova as normas gerais para implantação das Redes Regionais de 
urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 826, de 14 de junho de 2011, que 
aprova a adesão do Estado de Minas Gerais e de seus municípios na 
Rede Cegonha e na Rede de Atenção às Urgências/Emergências con-
forme normatização do Ministério da Saúde;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 913, de 21 de setembro de 2011, que 
prova as normas gerais sobre o Procedimento de Fortalecimento das 
Portas de Urgência e Emergência/PROURGE, com o objetivo de orga-
nizar a rede de resposta as urgências, no âmbito do Estado de Minas 
Gerais;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.797, de 16 de abril de 2014, que 
aprova a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de urgência 
(SAMu-192) na Região Ampliada de Saúde Leste do Sul;
 - a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.493, de 17 de maio de 2017, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 
913, de 21 de setembro de 2011, que aprova as normas gerais sobre o 
Procedimento de Fortalecimento das Portas de Urgência e Emergência/
PROuRGE, com o objetivo de organizar a Rede de Resposta às urgên-
cias, no âmbito do Estado de Minas Gerais;
 - a Resolução SES/MG nº 2.607, de 07 de dezembro de 2010, que 
aprova as normas gerais para implantação das Redes Regionais de 
urgência e Emergência no Estado de Minas Gerais;
 - a Resolução CES/MG nº 016, de 12 de dezembro de 2016, que dispõe 
sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais para o 
quadriênio 2016-2019;
 - a Pactuação ad referendum da Comissão Intergestores Regional 
Ampliada (CIRA) Leste do Sul nº 247, de 13 de novembro de 2017, 
que pactuou o Plano de Ação Regional (PAR) da Rede de urgência e 
Emergência da Região Ampliada de Saúde Leste do Sul;
 - a Ata de reunião do Comitê Gestor Regional da Rede de Atenção 
ás urgências e Emergências da Região Ampliada de Saúde Leste do 
Sul, de 07 de novembro de 2017, que aprova o Plano de Ação Regio-
nal da Rede de urgência e Emergência da Região Ampliada Leste do 
Sul/MG;
 - o Parecer Técnico UeE nº 376/2017, de 23 de novembro de 2017, 
que se posiciona favorável à Pactuação CIRA Leste do Sul ad refe-
rendum nº 247;
- o Ofício nº 227/2017, de 22 de dezembro de 2017, do Conselho de 
Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CIB-SUS/MG, conforme disposto 
no art. 48 da Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.280, de 17 de fevereiro 
de 2016, que aprova o Regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite (CIB), das Comissões Intergestores Regionais (CIR) e das 
Comissões Regionais Ampliadas (CIRA) do Estado de Minas Gerais .

DELIBERA:

Art . 1º - Fica aprovada a Rede de urgência e Emergência da Região 
Ampliada de Saúde Leste do Sul, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
do Estado de Minas Gerais, observado o disposto na Portaria GM/MS 
nº 1 .600, de 07 de julho de 2011, consolidada por meio da Portaria de 
Consolidação n° 01 de 28 de setembro de 2017, que consolida as nor-
mas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e 
o funcionamento do Sistema Único de Saúde .

Art. 2º - Fica aprovado o financiamento da Rede de Urgência e Emer-
gência da Região Ampliada de Saúde Leste do Sul, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único - Os recursos previstos no Anexo Único desta Delibe-
ração são de origem federal, sendo que o repasse será condicionado a 
aprovação e publicação de Portaria pelo Ministério da Saúde .

Art. 3º - Fica revogada a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.615, de 06 de 
dezembro de 2017, que aprova a Rede de urgência e Emergência da 
Região Ampliada de Saúde Leste do Sul no âmbito do Sistema Único 
de Saúde do Estado de Minas Gerais .

Art . 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017 .

LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG 
Nº 2 .641, DE 22 DE DEZEMBRODE 2017(disponível 

no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib).
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.047, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017.
Institui incentivo financeiro, de forma complementar, para a execução 
das ações assistenciais de média complexidade para as vítimas da tragé-
dia da Creche Gente Inocente do município de Janaúba .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art . 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 39, da Lei Estadual nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3° do art . 198 da Constituição Federal que dispõe sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nºs 8 .080, de 19 de setembro de 1990 e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.640, de 22 de dezembro de 2017, 
que aprova a instituição de incentivo financeiro, de forma complemen-
tar, para a execução das ações assistenciais de média complexidade 
para as vítimas da tragédia da Creche Gente Inocente do município de 
Janaúba .
RESOLvE:
Art. 1º - Instituir incentivo financeiro, de forma complementar, para a 
execução das ações assistenciais de média complexidade para as víti-
mas da tragédia da Creche Gente Inocente do Município de Janaúba .
Parágrafo único - Para adequação a esta Resolução será assinado Termo 
de Compromisso no Sistema GEICOM .
Art. 2º - O incentivo financeiro tem como objetivo fortalecer as ações 
assistenciais voltadas para consultas médicas, multiprofissionais e pro-
cedimentos especializados, reabilitação respiratória e motora destina-
dos às vítimas da tragédia da creche, por meio de auxílio financeiro 
complementar, em conformidade com as diretrizes do SuS .
Parágrafo único - Será disponibilizada posteriormente, por meio de 
Nota Técnica, a proposição da organização da assistência de média 
complexidade ambulatorial para as vítimas da tragédia, bem como os 
fluxos para a execução das ações de assistência deste público.
Art. 3º - O incentivo financeiro será repassado da seguinte forma:

Destino da assistência valor mês valor ano
Consultas e exames 

especializados até R$ 79 .869,71 R$ 958 .436,52

Aquisição de Equipamentos 
de Fisioterapia R$28 .800,65  R$28 .800,65

Custeio de ações da 
Saúde Mental R$21 .943,93  R$263 .327,16

§1º - A aquisição dos equipamentos de fisioterapia será realizada por 
meio de parcela única .
§2º - A lista dos equipamentos de fisioterapia a serem adquiridos encon-
tram-se no Anexo I desta Resolução .
§3º - Nos primeiro e segundo quadrimestres serão repassados os incen-
tivos de forma integral e, a partir do terceiro quadrimestre, de acordo 
com a produção apresentada, a parcela poderá sofrer descontos .
Art. 4º - O valor do incentivo financeiro anual será no montante de 
R$ 1 .250 .564,33 (um milhão, duzentos e cinquenta mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e três centavos), que correrá à conta da 
dotação orçamentária de nº .4291 .10 .302 .179 .4490 .0001-334141-10 .1 e 
4291 .10 .302 .179 .4490 .0001-444142-10 .1 .
 Parágrafo único - Os recursos financeiros serão transferidos, em par-
celas quadrimestrais, do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Muni-
cipal de Saúde de Janaúba, em conta específica destinada exclusiva-
mente a este fim.
 Art. 5º - A prestação de contas parcial e final dos recursos repassados ao 
município de Janaúba será realizada nos termos da legislação vigente .
Art . 6º - O monitoramento da execução das ações assistenciais de média 
complexidade se dará da seguinte forma:
I – alimentação do SIA (Sistema de Informação Ambulatorial) por meio 
de BPA-I (Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado);
II – inserção mensal no repositório de documentos do sistema GEI-
COM de Informe de Produção Ambulatorial (IPA) conforme modelo 
descrito no Anexo II desta Resolução; e
II – inserção quadrimestral de Relatório Assistencial no repositório 
do sistema GEICOM conforme modelo descrito no Anexo III desta 
Resolução .
Parágrafo único – Será acompanhado como indicador, a inserção no 
GEICOM do IPA e do Relatório Assistencial .
Art . 7º - Na realização das ações previstas nesta Resolução e na execu-
ção dos recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde transferidos 
ao Fundo Municipal de Saúde o município deverá seguir, além das dis-
posições legais pertinentes, as orientações e normatizações da Secreta-
ria de Estado de Saúde .
Art . 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência de um ano .
 Belo Horizonte, 22 de dezembro de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
ANEXOS I, II e III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.047, DE 22 
DE DEZEMBRO DE 2017(disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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